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Projeto de Lei N° 02/2025, de 02 de fevereiro de 2025. 

" ALTERA O ART. 1° DA LEI N° 
1.047/2006 QUE INSTITUI O 
ASSESSOR PARLAMENTAR E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS". 

O Prefeito Municipal de Mundo Novo, Estado da Bahia, faz saber que 
a Câmara Municipal aprova e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1° - Passa a tabela do artigo 1°  da Lei n° 1.047/2006, de 26 de abril e 2006, 
que institui a remuneração do ASSESSOR PARLAMENTAR, e dá outras 
providências a dispor da seguinte redação: 

DENOMINAÇÃO 
DO CARGO 

QTDE. CARGOS ESCOLARIDADE REMUNERAÇÃO 

Assessor Parlamentar 11 1°. Grau R$ 1.727,00 

Art. 2° - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação; revogadas as disposições 
em contrário. 

Sala das Sessões, de 02 de janeiro de 2025. , 

ARCELO DE SOUZA ARAÚJO' 
Presidente 

ILDERLÂNDIO SAMPAIO TRINDADE 
Presidente 
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